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PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8512, DE 09 DE MAIO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 90.000,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.708 de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) destinado ao reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 
09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
462 - 09.01.23.695.0232.2.209- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

20.000,00 
Órgão: 	Poder Legislativo Municipal 
Unidade: 	Poder Legislativo Municipal 
função: 	Legislativa 
Subfunção: 	Ação Legislativa 
Programa: 	Execução da Ação Legislativa 
Projeto/Atividade: Subsídios e Representações dos Vereadores 
Categoria: 339014 - Diárias - Pessoal Civil - 8 
Valor: 70.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária a seguir: 
09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
465 - 09.01.23.695.0281.2.228- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

20.000,00 

Órgão: 	Poder Legislativo Municipal 
Unidade: 	Poder Legislativo Municipal 
função: 	Legislativa 
Subfunção: 	Ação Legislativa 
Programa: 	Execução da Ação Legislativa 
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Projeto/Atividade: Manutenção da Camara Municipal de Vereadores 
Categoria: 449052 - Equipamentos e Material Permanente - 5 
Valor: 70.000,00 

Art 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos nove dias do mês de maio de dois mil e gst,torze. 
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